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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 577114-04

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

h-TERESSADoi Lilian Pereira dos santos-Me.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcn: Av. Desembargador Joáo Machado, no 3519,
Conjunto Residencial Jardim Belvedere, Planalto, Manaus-AM

Manaus-AM, 29 J M4

Rosa Mariette O

GOVERXO DO ESÍ D,O

ira Geissler
nica

INscNÇÃo Esr ttou ttt"z 05.92.417 4
EMArL: agroambiental@ymail.com

PRocEsso Nc: 02025312023-51

Juliano Marcos â ente de Souza
Diretor P idente

-

ArlvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Av. Desembargador João Machado, no 3519, Conjunto
Residencial Jardim Belvedere, Planalto, nas coordenadas geográficas 03'04'08,4'S
e 60'03'21 ,5'W - Datum SIRGAS 2000, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito de madeira para
comercializar madeiras serradas.

PoTENCTAL Pol.urooúDscRAnloon: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç,r: 03 Anos.

A ten ção:

Ponrr: Pequeno

f,stâ licençâ é composta de 2l restrições e/ou condições cotrstrntes tro verso, cujo nilo
cumprimento/rtetrdimetrto sujeitlrá s sus invalidgçío clou rs penalidrdes previstss em Itormas.
Esta licençâ não comprovr nem sübstitüi o documetrto de propri€dade, de posse ou de domínio do
imóvel-
Estâ licença deve pcrmuecer na loc&lizrçâo da atividade e exposta de forms visível (frente e verso).

Direto

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twÍtter.com/lpâamAMl
instagram.coÍd@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 21235721 t 21234731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, PaÍque
Oê2. cEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'577/14-04
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O pedido de licençismento e â respectiva concessâo dâ mesmq ú 1eÍá validade quando publicadâ DiáÍio Oficial do
Estado, peÍiódico regionsl local ou local de BÍande çirçulsção, em meio eletÍônico de comunicação maÍtido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das Prefeituras e Câúaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
Identificar a Área do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitação da renovaçào da Liceoça Ambiental deverâ ser requerida num prazo minimo de 120 di.§, antes do
vencimeoto, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012i
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações coistantes no pro.Bso n'. 020253/2023-51.
Todâ e qualquer modificaçâo introduzidâ rc projeto após a emissâo da Licença implicüâ nâ sua automática invalidação,
devendo ser solicilada nova Licença. com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas psÍa â localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado
ÍequereÍ ao IPAAM nova Licença quândo houver mudança de qualquer Lrm destes itens.
Esta Licença nào dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação FedeÍal. Estâdual e Municipal.
Cumprir com as medidas de mhimização dos impactos descÍitos no PÍojeto de ImplaÍtaçâo.
O aa,nazename o temporário dos residuos do empÍeendimento devenâ ser realizado em local apropriado e destinados,
conforme Plano d€ G€renciaÍrento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI simplifiçado aprovado pelo IPAAM, até que

seja realizada a desünação dos mesmos.
E proibido o lançamento de Íesiduos in natuÍa, por tempo indeterminado, e sua queima a ceu abeno ou em recipientes,
instalações e equipamentos não licenciados paÍa essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.
AdotaÍ o sistema eletrônico de controle de produtos florestai§ (sistsma DOF) püa a entÍadâ e sâidâ de matériâ prima
tlorestal, inclusive os residuos industriais (exçeto senagem), informando ainda: a) a conversào de produtos florestais por
meio do procassamento industria.l oü processo semimecaíizado, respeitândo os limites máximos de coeliciente de
rendimento volumétrico; b) a destinaçâo fiÍul püa opeÍações que resultam na saida do produto floÍestal do flu)(o de

controle, mediante I sua utilizatão ôu aplicação íinal, ou pela tra$formaçâo em produto acabado para efeito de
arualizaçào contábrljunto ao Srslema DOF

QualqueÍ pessoa, fisicá ou juridic4 que explore. industrialize, benelicie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/9ó) deveído maíter em aÍquilo na

empresa o Íomaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscai§, além de maíler a matéria prima orgatrizada por tipo e

espécie, objetivaldo a rasúeabilidade e confeÍência durante as opeÍaçôes de monitorameDto e fiscalizaçâo de forma a

permitir,o mstrearnento da madeiÍa.
O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser urna representaçeo fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuilrio realizar o controle e manteÍ atualizado os seus eíoques diariamente, sendo a admitida vüiação de alé
l0olo (dez por çento) nas dimensôês das peças de madeira serrad4 desde que não ultÍapasse l07o (dez por cento) do
volume total em estoque ou em cargq estando o usuáio sujeito ii6 sânções previstss na legislaçâo ambieítal em caso de

descoofomidade entÍe os saldos contabilizados e as quartidades dos estoques flsicos existentes.
Eventuais divergências cor'ttábeis, inclusive provenientes de perdar residuais em úansporte ou armâzenagem, incêndios.
inteÍÍpéries e ouúas, deverâo ser iríediata.rnente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoverá os

devidos a.rustes adminisúativos, sem prejuizo de eventuais sanções administlativas csbiveis, em câso de comprovada
conduta irregular por parte do usuá.io.
MaÍteÍ atualizadas diariaÍnente as labelas de Íomaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais competentes düante as

vistorias técnicas e Íiscal izaçôe§.
DeveÍão const8Í no romaneio das toras, no minimo, produto, nome vulga!, espécie, espessüa. lüguÍa. comprimenro,
número de volume metodo

Produto Nome vulgar Espécie hsD Larg. Comp N' de Vol.lmr)

DeveÍão, obrigaroriamente, acompaniaÍ o transporte dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal. e o romaneio para

conferência pelo destinalârio, bem como de equipes de fiscalização.
A entada ou saida de materia pÍima do empreendimento cujo transpoíe seja considerado esonômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.
Indicios de comercializaçào inegular de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatónos de

arividâdes, acompanharnento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem acaÍetaÍ na

suspensào do pátio.
Conirmados os indicios de comercializaçâo irregula! de créditos no sistema DOI'seÍá pÍocedido a suspensào e/ou

cancelamento da Licença de Operaçâo.
O detentor e o,Íesponsável e o responsável lécnico do empÍeendimento se sujeitem as sançôes administrativas na medida
da culpúilidade
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